
PÍ?üFEiTIJ RA TSU NIÜiPAL DE
CÂPELA T'O ALTO ALEGRE . BAHIA

qqN_:tÀj.rq_Àr-:ll§24!25

Pelo presenle lenno de Contralo, regido pela Lei Federal n.o

l4.li3./2 I c altcrações posleri()re5. (lue entle si celebtatn a

FUNDO MIjNICIPAI, DE SAI,]DE DI,] CAPELA DO
Át.l'O Âl.LGltt'i, pessoa jur-iilictr clc dircito p[rblico intcrno-
(.NI).! s.rb o rr" Il.l116.l9i,000l-68. corr sctle à l(ul
Lonrilnlo Junior. n" li0 Bair-ro: C cr)1ro. ('ape la do Allo
Àlcere. Bahia. rrestc ato re1;resentario pcla. Sr." Ki'rcia
Aivarcs Nàscinrento, Gestora do Irrrrdo Municipal.
doravante clenorninado CON |RATAN] t:. e. do outro. a

emrpesa IIIOMED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA.
Inscrito do CNPJ sob o n' 43.d78.90{/0001/30, com sede na

Rua Sãtr.loãozirrho.24. São Luiz, Ciapirn (ilosso. CEP:
44.695-000. Estado tla Bahia. r'cprescrrtackr pelo Sr.
Gilclébio da Silva Rios. insclito no ( P[" r]' 0r9.+**.++*- l7.
derr onr in ando-se a pârtir de agort CO\l I{A'['ADO.
Ii.esolvem tirmar o preselte 'l ermo de Cr)nl[a1(). corn base nl
Dispensa de Licitâção n' 036/2025. regitlo lo qrre couber'
pela Lei fedclal n' i4.l3i/21 e alterações subsequentes. e

pelirs clirrrsulas c condiçries aba;xo cstabelecidâs:

CLAUSI-ILA PItI}Ií!IRA . I)O oI].]E'I'O

C orrstitLri o ob.jcto (l() plcsc t,.r r()rtral(, a Áqüisiçrio dc mate liais r insunros lahoratoriais
tlstinados à realização de cranres clínicos tlc diagnóstico, corn o objctivo tle atender:is
necessitlades da retle pública tle saútle tlo nlunicipio tle Captla do i\ho .,!rlegrc- conlirrme
disposiçõcs estabc'lccidas na l)ispensa de Licitação n'035i2025- arrlolização contida nrrs Processo
Administrativo rlc rr" 063/2025. qrrc indcPcniicrte dc transcriçào ill1!,!,rir]r o ]lrlJ\r'nle cont rto. (,

Anero llnico dcstc iristü.iIlulll() c()lllrâ1[irl.

cLÁustjLA sltiiuND.,\ - lrl-(;IllE I)l! ÍtxflcljÇÀO

O l)resenlc contrittr) Íürii rcsinrc tlc cxecuçalo rio tipo parcelaclo, col]lirlnre r)!'ccs:,r(1e(le rio uso rjo
sclr iço.

CLÁUST]LA TI,,I1(]EIIIA _ I)o INSTI{I,]MtsN.'ro vINCI]LATÓRIO

O presente conlrlto cstíi r incrrlatio uo Ptocess,.i Âclmirislrativo n" 0ó3/2025. Inerigibilidade de
l.icitaçà,: rt'' 0-16.12015. c prop()sla conrercilrl apresenlirtla pela CONTRA I-Al)4. clrrc

indepenticnte de tlansiliçàr.r i tcBrân'r estc instrLlrnenlo contratual.

CLÁUSULA QUARTA - vALOR E CONDIçÕES DE PAGAMENTO.

Pela pefleire c\('clrç:io ilt,s sçr,içir.;. a,bict(r dustc coirtlirto c obdceidas il\ dcr]rai5 eorrtiiçircs
,,-stiPuladrs ncslc rrsttrirrr.rto a ('i,N I l{,A IAN lll prr.,rr'á t ( ONllt,\'l At)A o rulor'lLlobal c
(i!' lts 9.7{5,3{} (\orc nril sctcceDlos e qu'irentâ e lrôs rcris c Írirtà cenlâ\os;, scndo estc.
prodtlto dos prsçr)s unitiiiio\ do ilenl conslante llo anexo írnico deste irstlLrrlcrtrr.

Punigrt(it Primairu: .,\ CON IRA IADA enritirlr e âpÍesentarír Nota Fiscal/[:atLra cle acordo com
os serviçus prestados. clevendo a rnesnra scr devolr.ida à CONTI{AI'ÂllA. cnr caso rle erro.

Puxigrultt Segunlo: O pagânrenlo fica condicionado ri conrprovaçiio de que a ('ON'I RATAD^
ertcontra-se adinrplcnte conr a rcgrrlatidade Ílscal. tlevendo sel complovada rlediallc:
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a)

b)

c)

d)

e)
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Cenidão ( r.rn-iunta rlc l-reiritos reiuiv,.;s :ros l rihutos l--edelais c á Divida Ativa da União.
expedida pela Secretaria tla Reoeita Federal (t,ei Fedeml no 8.212/91 e 14.333/21):
Ceftificado de RegLrlalidade clo IrG fS, fornecido pela Caixa Hconômica Federal, dentro do
seu prazo elc validade (l,ci Federal nô 8.036/1990 e 14.333/21 ):
Cetidão Nr-'gativa dc l)erhitos l'rabalhistas. dentlo do seu prazo de lalidade (Lei Federal n'
12.140/201,1 c, l:1.3i-.iil I ):
Cerlidào Negati!a dç rlebitos. ernitida pela Secretaria de'fritrLrtação do Eslldo. no qual sc

localiza a sccle da lieitlrrlc. ou otrtro docLrnrcnto que o substitua legalnrcrrte.
Certidão Ncgativa dr' [)cbito pâra corl1 a Í-azenda Murricipal. da scde da licitante ou
donricilio. dentro do seu pr'âzo de lalidade;

CLÁUSULA QtjINTA - Do REAJUSTE

Mediante expresso pedido da CONTRA1'ADA, o presente contrato poderá ter seus preços
rcajustados pelo ll)CA .- ludice de Preçr.rs ao Consutnidor Amplo. divulgado pelo I[]GE na data
base do ter[ro clc ReajLrste. ()bscr'\'ado o tralscurso de I (LrrI) ano cltre a tlata dc irssinatura dtr

contrato e do peditlo pleiteado.

Purúgr«fo Prinrciro: Devcrti a CON'l RA'fAN'l'E verilicar se assists direito a CON IRA'IADA c

elaborar Ternro de Reajuste Contraltual definindo o percenlual de reajuste e novo valor do contrah).
crn período nráxirno de i0 dias c,.rntados a partir do recebilnento do plcito.

CLÁUSULA SEXTA _ RE.I,ENÇÃO TRIBUTÁRIA

Sobre o valor dâ Plestaçio tle serr, iços/produtos lirrnecidos objeto desrc contrato, o
('(INTRATANI I dever'á realizal a Retenção do lmposto de Rcnda conf'ornte percentuai5

cstabclecidos no ar)e\o I da lnstrução Nomrativa RFB n" 1234, de I I de Março dc l0 I I e Decreto
Municipal n" 08,1 de 2,1 de Julho de 2023, sob pena de ficar configLrrada renírncia de receita nos

tcnnos da [.ei Conrplenrentar l 0 ]/00.
Parágrafo Primeiro - A ( ON IItATADA dei'erá destacar na Nota Fiscal o percentual e valor do
lmposto de Rentla sobre o \alor total da Prestação tJe Scrv iços/P|od utos FornccitJos. sob pena

solier relençào cortbnle aprrraçiro realizada pela CON'l'RA IANTE.
Ihrágrafo Scguntlo - Caso a CONTRA I'ADA seja iseuta da Retenção de lmposlo de Rendt-
rleverá encanrinhul err coniunto com a Nota Fiscal ernitida as declârâçôes constantes nos anexos l.
ll ou III do Decrcto Municipal u" 084/2023. ou cópia de Consulta ao Sinrples Nacitrnal. para fins de

conrpror,açào da lscnção pretcndida."

CLÁUSULA StrTIMA - DA ENTREGA DOS ITENS

l.l - Os iterrs ricr c'ràtr scr cnlrcguL's enr conÍbrnridade eorr as condições contitlai no Processo

Adnr. n" 06i/l0l) e pr'oposla conrcrciul apresentada pcla CON IRA'lAIlA. qttc r»igitrou estc

contrâto.
4.2 - Os ltens scrão entregucs rro MLrnicípio de Capela do Alto Alcgle c recebido por servidor
rcsponsável designado pela Lruidade adminisl.rativa equivalente da unidade solicitante. o qual

procederá à cont'erência imediata do nraterial.

Parágrafo Prinreiro O lccctrinrento tlt, ob.ierc aqui registrado sri se dar'á após ttlotados. pelo
MunicÍpio, todos os plocedinrcntos previstos no ar1. 140, inciso ll, da l.ei n.' 1.1.lll/21.

4.1 - Ern caso de tlivergência crrLrc a Ol'c a Nota Fiscalr'l'atura ou cnlre os objetrrs cf'etivamente
entrcBues, o l()rlecedoÍ scrii notificado para retirá-los imediatamentc- palir adoção das

providências cabíveis.
4.,1 - O prazo para entrega do itern será irnediato, contados a partir da assinatlrra do tenro de

contrato.
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,1.5 - O prazo estabelecido no it,:nr ,l.4 poderá ser prolro3ado, quando solicitado pclo Fornecedor c
desde que ocorra nrotivo-jLrstilicarlo. cornprovado e aceito pela Adnrinistração.

CLÁUSULA oTTAvA _ DA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA

r\s despesas decorrcrtes deste qortrato, con'erão por conla da seguinte dotação lixada na [-ei
amentár'ia ArLral

tl6l0 Furdo Municipal
de Saúde

CLÁLIST-ILA N0NA _ DAS GAILA.NTIAS EXIGIDAS

Para este contralo rrão lirlanr e\igidrs garantias

CLÁUSLILA DÍiCIMA _ OBRTGAÇOIS DAS PÀRTES

I - Constitui obrigação da CONTRA'IANTE:
a) Prestar as inÍirnrações e os csclarecimenLos que venhanr a ser solicitaclLrs pelo contratado;
b) Designal Servidor responsável pelo lecebirnento e conÍêrência do objeto destc instrumento;
c) Efetuar os pagamentos conf'orme disposto no contrato;

Il - Constitui obligação tla C()NTRATADA:
a) I{esponder ern relação âos seus enrpregados. se houver. por todas as despesas clecorrentes da

erecLrção do obiet.r. tiLis corno: salárir'rs, seguros de aciclertes. tit\as, irirpostos. contribuição dc

vales-reteiçôcs. \'ales-transpLrrles e oLrtras exigências tiscais, sociais e trabalhistas;

b) Respondel pol quaisquer denos oausados diretamente à adnrinistração ou a terceiros.

decorentes de sua culpa ou dolo nâ execução do contrato;
c) Comunicar à contratante, por escrito, quaisquer allorlnaiidades de saráter urgente. além dc

prestar os esclarecimentos que julgar necessários para a boa execução do contratoi
d) Ernitir todas as Notas Fiscais e,iou docunrentos exigidos pela legislação vigente:

c) Conrprorneler-sc a aleniler eorl presteza às reclantações sobre a clraliclatle e porrtualidade da

entrega do nrateri:rl. ptol idcrcianclo sua irttcdiata correçào. seltr ôrtLts para o Município:
Í) Entregar os l3ens/Sclviços conlirrrne deilriclo cm prop()sta conrercial aplesentada e aceita pela

CONTRA'f À\ I'L,,

g) Í: a obrigaçào do cortratado de manter. durante toda a execrtçiio do contrato, enl

corúpatibilidade corn as obrigaçõcs por ele assumidas, todas as condições e\igidas para a

habilitação na licitação. orr para a qualiflcação. na contratação direta:

CLÁUSULA DECIMÀ PITIN{I.II{A - DA AT,TERAÇÀO

Este Contrato podcrá ser modiÍicâdo nos seguilrtes termôs:
I - Unilateralmentc, a critério dâ Administràção:

a) Quando necessária modificação no projeto ou dâs especificações do obieto. por motivo
dev idamente j ustifi cado;
b) Para nrodificação do valor decorente da majoração ôu redugão quantitativa do obieto
contratual âté o limile perrlitido por lei.

lI - Por acordo, q unndo:
a) Quando c()nvenicntc a substituiçtio da garantia {le execuçà(':

b) Necessária a rroditicação de regirre oLt modo de execuçâo. por verificação da

inadeqLração das conclições originárias;

(iRC Ã()/t.rN )Â r)[ t>R(),t F't()/A'Itvt D Al)E

l0f4 Funcionameno dos
serviços de atençào prinlária á

saúde (APS)

r.500.1002
t.600.0000
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c) Necessária a uroditicação da tbrnta de paganrento. por trotivos relevantes c

supervenicntes, lnantido o valor inicial:
d) pârâ restabelecer o cquilíbrio econônl ico-fl nance iro inicial do cor)trato enr caso de Í'orça

rnaior, caso lortuito oLr tato do príncipc ou ent decorrência de fatos itnprevisíveis ou
previsívcis dc consecluências incalcLrláveis. que inviabilizern a execuçâo.lo contrato tal
corno pactrraclcl. respcitada. ern qualquer caso. a lepartiçâo olr.ictiva dc t isco estabelecida no

c()ntrato:
Punign{b Primeiro: A Corrtratada obriga-se a aceitar. nas rnesnras condiçties deslç contrato. os

acréscimos ou supressôes el-eluadâs ate linrite de 257o (Vintc e cinco por cento) tlo valor irricial do
Conlrato,
Pudgrufit Segnrdo: A CON IRATANTE responderá a CON-|RAI'ADA em prazo rnáximo de 20
dias, prorrogáveis por igual período. os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio cconômico-
llnanceiro do corrtralo.

(]LAUStiI-A I)IICINIA SE(;LiNDA _ T}A IIt]SCISAO

Dar-se-á a resciszlo de pleno direito deste Contrato. independentemente de notiÍicaçào judicial orr

estrajudicial. nas hipóteses previstas no aí. 137 da lei 14.133/21. sem prejuízos das sanções

aplioáveis.

Ptnígr(b Primairu: Ocorrcrrdo t rescisiio scrn qLrc ha.ia culpa da CI)NTRA I 
^t)^. 

serii esta

ressalcida dos prc'iuízos regulanüunte conrplurlrilos. lr:nclo rrirda direito ao pâganrcnto devido pela

ç\scllçrio do Contralo até a sLra tcsçisào.
Purúgrt(b Segunla: Os casos de lesoistio colrtlirtLral selirr.r Íirlrrrallrentc nrotivados. assegurando-se

ri ('ON'f RA'|AI)A o direito à prér,ia e antpla det'esa:

CLÁUST]LA DÉCIMA TEIICtiIItA. DÀ FORÇA MAIOII

('aso o ('ON'['RA'[Al)O, pol rr-rolivo de f'irr'ça maior. fitpe tenrporariamente inrpedido de cLrnrprir^

total oLr parcialnrerrte. as suers obrigações. devsr/r conrunica!'o fato irnediatamente à Ílscalizaçào.
airrtla que \erbalnlcnte- ratillcantlo por escrito.

§ 1". Na ocorrência de rnotivo dc f'orça rlaior. o contrato será susperso enquanto pc'rdurarenr os

seLrs et'eitos. poderrdo qualqLrer das partes propor o destrato. tlcando o CO]r-TRA lANI'E obrigado
ro pagarncnto da inrportârcia corlespondettte ao valor dos seNiços já execuÍados.

§ 2'. O CONI'RA I AN'I'E e o CON IRATADO não responderão entre si por atraso tlecorrente dc
Íirrça rnaior.

(]LAUSTILA DtrCIMA QUARTA - DAS PENALIDADÍ]S

A incxecução. paleial ou totitl. dc qualquer'das cláusulas contidâs llo cor]tl'âto, sujeitará a parte a

( ONl RAI'ADA às sanções previstâs no arligo 156. Lei n." 14.133121, garantindo a próvia e arnpla
delesa enr processo adnr inistrativo.

§ l'- A multa será graduada de ircordo com a gravidade da iníiação nos seguinles linritcs;

l. 0,5 % ([ inco clécinros por cento). ao dia. até o trigesimo dia de atraso, sobre o valor da
pafte do scr-viço nâo realizadcr

ll. 0.7 (Sete décirros por cento). sobre o lalor da pane do serviço nào realizado, por cada

dia subsequente ao irigesinro.

§2o- A adnrinistraçào se resen'a ao direito de tlescontar do pagamento devido à CON'I RA'l At)A o
valor de qualquer nrulta porventura imposta cm virtude do descumprirnento dtrs condições ora
estipLrladas:

I
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§3n- As rnultns prcvislfs llcstn clnusult não tcm ontâtcÍ comÍrÊÍsatôÍio e o seü pagameÍrto não
exirnirá o(n) ('ONI RAl AlX). tln r csponsnhilitlntlc por pcrdas e danos, ou da imputação dc forma
cgmulâd va dc ounns snnçõcs pnj v istss nn Lci I 4. I il3/2 I , tlccorrenlcs das infÍ!çõcs coÍnetidas.

('t, {rrst rt.^ r)r"( rN À QlrrN'l À -. Do ITIINDAMENT(' l,llcÂt. l, ('^s(rs (rMÍssfrs

1) prrscntc corlreto ü:gc-sc pelo disposto nas l,eis ltederâis no l4.l31l2l e suas ahcrações
posrenorcs. consriluindo nto juridico perfeito e conferindo à3 paíes signatáÍias de direitrr adquirido

cúrrstrl,r lrrit'rMA si:x'tâ - DA vtcÊNCt^

O pÍesente contÍato passârá a vigoÍlu â putir, de 241{t4120?5. com lermino em 31112/2m5,Wffi
ter seu pr{zo pÍonogado dc acoido com as disposiçõcs dâ Lei f l4.l33l2l e alterações postcriores.

CLÁT]SULA I)É,CIM.{ SÉ.I.IMA - TISCAL Do CoNTRATO

Fica designado o Sr. Jartas Alureirla tle Oliveir4 Matrícula n' 201296, com o objetivo de

acompanhar, inspecionu, ercanrinhal e verificar a confonnitlade da execuçào deste conÍalo de

acordo com a [-ei n' 14.13]/2 t.

CLÁUSULA DÉCIMA oITAvA - Do FoRo

Fica eleito o foro do Município de Capela do Alto Alegre, em detrimento de qualquer olúo poÍ
mais pnülegiado que seja. para dirimir quaisquer dúüdas alativas ao preseote Contrato.
Assir4 por estarem justas e acertadas, strbscrevem as paÍes o presente Termo de ContÍato, cm 2
(duas) üas de igual teor e formq dando-o como bom e valioso. na presença de duas teslemmhas.

Capela do Alto Alegre, Búia. 24 dc Abril de 2025

{ \/
. j, Vt,l,,u

KERCIA ALV&.ES NASCIMET{TO

BIO]!IE

Sec M dc Saúde

ANTE

CLTL IIOSPIT,\ TDÂ
t ros

CONTRÁTADO

S+d--i."iLúsryNri'ne:
cpF: r; ? 

"1 Ç lq 3 55.'t 1

t t):t&" ,j, L^^fr4
Norne:

CPF: 
'-:' -:-';-
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^Nt,lxo 
ÍrNt(:o

Curativo rdcsilr'r. lxis colcln. com 500 und

l\rlxr dc acrílico cortl Bel s('pârador,sml

Lit prrr bscilsc oll is ziehl ncelsen, 3x50ünl 3

5l Anticoâgulante. edta, Êasco com 20ml

Soro anti-A rnonoclonal, para determinaçâo dos
grupos sanguineos ÀBO, pala teste crh lânrina ou
rubo. com lOrnl.
Soro antr-B monoclonal. part determinação dos
grupos sangníneos AB0, paLa tcste cm lànina ou
tubo. com lOrnl.

Suspensào Antigena estabilizada para realização da
prora V.D.RL. modificada (UFR), para dctecaão
de srfilis conl 5.srnl a 250 detenni ões

Rs 249,00 ?s 747,ú
R$ 149,00 Rs 74S,oo

Pê 327,ú

Í

R5 109,00 +-
ô

12

13

Rs 1o9,oo Rs 327

RS los,oo Rs 327,00

Rs 419,80

Rs 320,00

Rs 628,00

Rs 94s,oo

9

r0

8

Cx

Und

6L
?qsq I

R9 69,00

RS 7,79

R$ 474,@

RS 3.s8o,oo

Kir

Fr

Fr

FÍ

Pr I
Soro anti-D monoclonal, para determinação dos
grupos ssnguineos AB0. parn tesle cm lfunina ou
tubo. qlm l0ml.

2 Rs 209,90Fr

3 &5 28e,00 R5 867,00
Tira reagente para delecçâo de gravidez, (BHCG),
soro ou urina ?5UI, corn 25 und.

LX

Óleo para imersâo l00ml Fr 1 Rs 98,s0 Rs 9850

Garrote Adulto com trava. Und 10 Rs 32,00

Tese râpido para detecção de V.D.R:L, com 25
und.

Cx Rs 314,00

Fita de urina paÍa udnriüise, l0 par"ameros, com 10

und.
R9 189,00

Rs 9.74s,30

l-

i

I
I

H

v. í,\t't' v. 1(,'Í,1Í
I

I

I
I

I

f,Í D r^l{T,

2
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RESI_lM0 DO CONTRA'IO N" 059/2025

CONtTTITNIC: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPELA DO ALTO ALBGRE,
pcssoa juÍidica de diÍeito público intemo, CNPJ sob o n' I1.28ó.3931W1-68, com sede à Rua
Lomanto Junior, n' 230 Baino: Cenfo, Cepela do Alto Alegre, Ba}ia, neste ato ÍepÍescntado
pel4 Sr.' Kércia Alvares Nsscinrentot Gestora do Fundo Municipal.
Contrrtrdo: BIOMED C0]}tltRctAt, HOSPIT^LAR LTDA, Inscnro do CNPJ sob o n"
.13.47&99/m01130, cr»n sede na Rua São Joãozinho, 24, Sáo Luit Capim Cnosso, CEP:
44.695-000, Estado ds Bahia. representarlo pelo Sr. Gilcléhio tta Silva Rios, inscrito no CPF no

029.+.Í rir-17.
Objeto: Aqúsiçâo de matelia'is e insumos laboratorials destinados à realizaçào de exanes
clínicos de diagnóstico, oonr o objetivo de atender à neoessidades da rede pública de saúde do
município de Capela do Alto Alegre.
Fundamentação lrgsl: tu1. 75 Inciso II da Lei no L4.13312021.
Velor do Contrato: RS 9.745,30 (Nove mil setecentos e quarenta e úês reais e trinta
centavos).
Deta dr Assinatura: 24 de Abril de 2025.
Vigência: 3 I de Dezembro de 2025.

lt.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO AiTo ALEGRT l

Rr.tsu §,Ío Do coN'I'R.\To N'059/2025

Llontratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa juridica de dile rtL,

lrirblico intemo, CNPJ sob o n' I I .286.393/0001-68, conr sede à Rua Lomanto Junior, no 230 Bairro: C entro. Capela Jo
.\lto Alegre, Bahia, neste ato representado pela, Sr." Kércia Alvares Nascimento, Gestora do FuDdo Municipal.
( l,ntratado: BIOM[,D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA, Inscrito do CNPJ sob o n" 43..178.904/0001/30, conr

'cric nl Rua Sào Joãozinho.2,1. São Luiz, Capim Grosso, CEP: 44,695-000, Estado da Bahia, r'eplescntado pelo Sr'.

{iilclót io da Silyâ Rios, inscrilo no CPF no 029.r+'"i.1{++-17.
{ rl)jeto: /\quisição de materiais e insumos laboratoriais destinados à realizaçâo tle examcs clÍnicos dc cliagnóstrco.
(urn o obietivo de atender às necessidades da rede pública de saúde do municipio de Capela do i\lto Alcgrc.
i rrndamentação Legal: At. 75 lnciso ll da l-ei no 11.13312021.
\ rlor do Contrato: RS 9.745,30 (Nove rnil setecentos e quarenta e três reais e trinta centâvos).
i)irta dâ,\ssinâtura: 24 de Abril de 2025.
i igôncia: 31 de Dezcmbro de 2025.

Prâça Joaquim Machado, N" i 70, 1" Andar Centro, Cep: 44645-000, Fone/Íax: (75) 3690-2222, Ê-mail:prefeilurâ.r..apeia@yahoo.coir

Esio Õ@umerlo pooe .ê. vênncado no êndsÍoço eletíônie

Sislehâ Gellndâp - Atuâll.áçào diána do s'slema - Ve6ão:2025 - Trpo P.ograma: cl07 - Campo dô Apl@ção:AD44
Ceíricádo d. ReErstÍo 06 PÍogÉmás ,)e Cohputador - Píoce§e no BR 51 201 7 000515-0 - tNpt

zl\



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Fedêral do Brasll
Proc- rr radoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÁO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE OÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEOERAIS E À OIVIDA ATIVA DA UNIÀO

Nome: BIOMED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 43.478.904/0001 -30

Ressâlvado o drrerto de a Fazenda Necional cobraÍ e inscrever quaisquer dívidas de
Íesponsabrlrdade clo sujeito passrvo ãcima identificado que vierem a ser apurâdas é certificado que

constam cébrtos adminislÍados pela SecÍetaria da Receita Federal do Brasil (RFB) corn
exrgibrlidade suspensa nos lermos do art. 151 da Lei no 5.1/'2, de 25 de outubro de 1966 -

Códrrto Tíib,-rtario Nacronal (CTN) ou objeto dê decrsão ludicial .ire determina sue
descoÍrsrdêreÇàc para fins de certificação da íegularidade Írscal ou ainda náo vencidos, e

2 não constaÍn inscriÇóes em Divida Ativa da Uniào (OAU) ra ProcuÍadoria-G eral .Ja Fazenda
Nacronal (PGÊN)

Conforme drsposlo ncs aÍts.205 e 205 do CTN, Êsle documento tel.ir os mesmos efê(os da cerlrdác
negativa.

Esta ceÍtrdào é vá|da para o estabelecimento rnatriz e suas filiais e, no caso de ente fedêrativo. paÍa
todos os orgàos e lundos públicos da adminiskaçâo direta a ele vinculâdos. Reíere-se à situaçâo do
sújeito pâssivo no ãmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive âs contÍibuiçóes sociais previs'las
nasalineas a'a'd co parágÍafo ún,cc do art. 11 da Lei no6.212. de24 de julho de 1991.

A aceitaÇão desta certidào está condicionada à verificaçáo de 5ua âulenticidade na lnternet, nos
endereços <htlp.//ríb go\,.br> ou <http /iwww.pgfn,gov.br>.

Certidáo enritida gialuitan]enle com base na Portaria Conjunta RFBIPÇFN no I 751 , de 2hO2O1a
Emitida ás 15 06.13 do diã 1,!,.112024 <hora e dala de Brâsilra>
Válida atc 10t05t2425.
Código de contÍole cia certrdão: 4E62.6526.1DFA.2DÍ 5

Qualquer rasura o.r r-,menda invalidará este documento.



(;O\'IiRNO D() ESTAD(! DA BAHIA

SliL l{hI'Al{l A t)A Fi\ZENDA

Ern issào; 09/03/201:, I rl

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os eÍêitos dos arts. 113 e í14 da Lêi 3.956 de 11 d€ dezombro de 198í - Código
Tributáriô do Estado da Bahia)

Cêrtidão Nor 20251329í76

r,!zÀC SCCr^t.

BIo}IID ('OMERCIAL }IoSPITALAR LTDA

,NScRrCÁo ESrAouÀr

l8{.9!7.3.12

ircir irenifrcado que náo constam, até a prssente data, pendências de respoírsabilldade .ia pessoa Íisica ou juÍídica acln",;
identificadâ, relatrvas aôs tributos admanislrados por esta Secretaria

Esiê :erldáo engloba todos os seus estabelecimentos quanto á inexistênoa de débrios, inclusive os inscritos na Dividt
;,i ,,;r de competêncra da Prôcurãdona Gerai do Estado. ressalvado o diíêito da ['azenda Pública cio Estado dã Bat a

cobrer quaisquer débrlos que vierem a ser apuradrls posteriormente

i rnitida em 09/03/2025. confoÍme Portaria n" 9'18/99, sendo válida por 60 dias, contados a paÍiir da dalâ de sua
emtssao.

AUTENTIcIDADE oESTE DocuMENTo PooE sER coMPRoVADA NAs INSPEToRIAS FAzENDÁRII
OU vlA INTERNET, NO ENDEREÇO http://wv/w.seíaz.bâ.gov.br

Vir ida conr a apíesentiação r)onjunta do Çartáo original de Insc.ição na CPF ou no CNPJ da
Secrelaria dâ Receitâ Federaldo Ministêrio da Fazenda

CNPJ

$.{7E.90.#ü00 r-J0

Páginâ | de I I{elCenidaoNegalira rpt



Consulla Regularidade dJ Enpreqadof

( le rtilicado de Regularidade
do FG I-S - CRF

Inscrição:
Razão

43.478.904/0001-30

B]OMED COIíERCIAL HOSPITALAR LTOA

R SAO JOAOZTNHO 24 / 5^O LütZ / CAPlr,4 GROSSO / BÂ / 44695-000
ia l:

E ndereço:

A Câixã Econômicê Fecerâ1, no ugo d? atribuição que lhe confere ô Art.
7, da Lei 8.C36, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta dãta, a
empTesa acima identificada encontra-se em sitrraçãô regular perânte o
Flrndo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obragações com o FGTS.

vali.lade:26103 /2025 a 24 10412025

CertiÍicação Número: 2O25O3Z62L| 1567 7542648

Informação obtida em 01/04/2025 19:09:01

A utilizaçãc deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condiciofada a venÍiceção de autenticidade no site Ca Caixai
www.ca ixa.gov. br

'rr i. 3nsulla-cí.ca rra. J ov brcon s u Ia l,Ílpag es/cc nsulta F.npregsdor.jsí
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CERTIDÃO NEGATTVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀT,HISTAS

Nome: BTOMED COMERCIAL IIOSPITÀLÀR LTDÀ (MÀTRÍZ E FILIAIS)
CNP,f : 43.478. 904/0001-3C
Certidão n": i3897355 / 2025
Expedição: 09/03/2025, às 21:25:1P
Validade,! 05/09/20?-5 - 180 (cenEo e oitentai dias, contados da dara
de sua expedição.

Cer:ifr:re-se que BTOUED Co!,ÍBRCIÀL HogPrTÀLÀR IJTDÀ (ltÀTRrz E FrIJrÀrs),
insc::it-o (a) no CNPJ sob o n' 43.478.904/0001-30, NÃo CONSTÀ comc
inaciimpiente no Banco Nacional- de De,reCores TrabalhisLas.
Certidão emirida com base nos artê. 642-A e 883-A da Consolidaçãc
das Leis do lrabalho, acrêscenEados pelas Leis ns.o L2.440/20!l e
t3.467/20t7, e nô Aro 0t/202? da CGJT, de 21 de janeiro de 202?..
Os dados constantes destsa Cert.idão são de responsabilidade dos
Tribunâ i s dô Trabalho .

No câso de pessoa jurÍdica, a Certidão atesta a empresa em rela:ão
a Eodos ôs seus estabelecimentos, agências .Ju f iliai-s.
À aceitaÇão desta certidão condiciona-ee à verificaÇão de su-l
aucent icidade no porLaL do Tribunal Superiot: do TrabalhÕ na
In ter nc c i:r:cp: / /www. t.st. j us. Êr) .

Certidão enir ida graEuítamenEe.

INFOAMÀçÃO IMPORTÀ.N'TE

DÕ Ban.o ir-a:iona.1 de Devedores Trabal hrstas ccnstam os daii.s
necessár.ios à :"denti-f r"cação das pess.;as naturãis e juríCir:a,,
inadimpienEes perante a Justiça do Trabelho quanto às obrigações
eslabelecidas em senlenÇa condenatória trànsit.ada em julgado or: er,r

acordos judiciais trabal"hisEas, inclusive no concernente acs
recol h imenLos prêvidenc j.ários, a honoráriós. a custas, â
emolumenbos ou a recolhimêrtlos dêt.erminados em leii ou decorrent.es
de execução de acorci.os f j-rmados pêrante o Ministériô públicc C.
Trabal ho, Comissáo de ConcrliaÇão Préwia ou Cemais títulos que. [)o]_
dj-sposição iegal , ccntiver força executiva.



,EÉ
"# MUNICIPIO DE ÇAPIM GROSSO

FAZE I.IDA PÚALICA ML'NiCIPAL

Datâ lnrpressáo 11tA2!2A?-

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

No 00000't 85t202s

Emissão: 2810112025

Validâde: 28104i2025

BIOMED COMÉRCIAL HOSPITALAR LTOA

Cç A : 000.005.065/001 -06

ÇP F /C N PJ : 43.47 8.904/0001 -it)
CNAE:4664-8/00
RUA SÀO JOÀOZINHO.OO24

GIL ENFERMEIRO . UPA24H
sÃo LUtz
44 695-000 , CAP'M GROSSO - BÁ

EIú CUIUPRIIV1ENTO AO 3Í:SPACHO ÊXARADO EM PõÍ CÀC PRO I'CCOLADÂ NESTE ÔR3AI) :

R:SSÀLVAI]C O OIRE'TO DA FAZENDA PÚBLICA IúUNICIPÁL Di INSCREVER E COBRAR DIV]DiS CL

VSNdAM i\ sER APLIRADÁS CÊRT|F|CO. PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO. OUE. À,IANDANüC CtVi
OS i]Ê(;ISTROS DA DiVIDA ATIVA INSCRITA NESTA REPARTIÇÃO, VERIFI'OU.SÊ A |NEXISTÊNC A I'I
DEBIÍOS RELAÍIVOS À INSCI]IÇÃO ACIMA E PARA COIJSTAIi OETERMIIIIE' QI]E FOSSE EXTRAIDA FS i.'I
CE': ] IDÁo i'jEGAI iVA DE I RISU ToS MUNICIPAIS

OBS OUAI.OL'FR RASTIÍ]A OU EMENDA IORNqq." i.]I,,LO ÉSÍÉ DOCUIVENTO

'l: I l
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